
 

 

 

 

       TC – 035.340/2012-6   

                  Tipo de Processo:  PC 

Unidade Jurisdicionada: FUFMS 

 

 

 

PRONUNCIAMENTO DA UNIDADE 

 

 

 Tendo em vista os documentos protocolizados nesta Unidade Técnica pelo 

representante legal do Sr. José Carlos Dorsa Vieira Pontes e pelo Sr. Egon Leon Dadalt 

(peças 138 e 139), encaminhem-se os autos à Secretaria de Recursos para a adoção das 

providências cabíveis, nos termos do art. 278 do RI/TCU. 

 

 

Secex/MS, 18 de agosto de 2016 

 

 

CLÁUDIO FERNANDES DE ALMEIDA 

Assessoria 

Delegação de Competência da Portaria/Secex-MS nº 8, de 31/3/2015 e alterações 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56175460.


